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porque excesso de arrecadação e superávit são questão especialíssimas do 
orçamento. 

 
Todavia, a manutenção ou não da autorização compete ao R. 

Plenário da Câmara. 

 

Ante o exposto, considerados o atendimento aos comandos 
da legislação, não resta óbice à aprovação do projeto em questão. 

 

Parecer favorável. 

 

À superior consideração. 

 

São Miguel do Guaporé, 21 de setembro de 2022. 
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Neide Skalecki Gonçalves 
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